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LEI Nº 014/86

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL PARA ASSINAR CONVÊNIO COM O IBGE.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino-MT, 

Faz saber que a Câmara Municipal  aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal de Diamantino autorizado a assinar convênio com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE Delegacia no Estado de mato Grosso.

Art. 2º - O objetivo do convênio será a contagem da população do município, a fim de encaminhamento ao TCU, para melhora junto ao F.P.M.

Art. 3º - O caso total será de CR$ 166.809,57 (cento e sessenta e seis mil, oitocentos e nove cruzados e cinqüenta e sete centavos) a ser pago no ato do convênio.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 14 de abril de 1986

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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